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Portaria Nº 2089/2022-dG/cGP, GaBiNete da diretoria 
GeraL, eM 31/05/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo o estabelecido no Plano de Trabalho do Termo de Exe-
cução descentralizada nº 002/2020, celebrado entre este dETraN/Pa e 
a Polícia Militar do Estado do Pará, com fundamentação legal no art. 25, 
incisos i, iV, V, Vi, Viii, X e Xi, art. 23, inciso iii, e art. 280, § 4º, da lei 
5.903/1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro;
coNSidEraNdo ainda a solicitação constante do ofício 547/2022-Gabi-
nete do comando, de 25/05/2022, no Processo 2022/655859, para des-
credenciamento dos militares citados no referido expediente, da função de 
agente de fiscalização de Trânsito, por este departamento,
r E S o l V E:
dEScrEdENciar da função de agente de fiscalização de Trânsito, desig-
nados por este departamento, os servidores militares abaixo relacionados.

1.  1° SGT SilVio fErNaNdo fErraZ doS SaNToS

1.  2º SGT carloS SidNEY SoUZa carloS

1.  2º SGT KlEBSoN ModESTo carValHo

1.  2º SGT MarilSoN MoNTE carNEiro

1.  2º SGT fraNciSco JoSE coSTa NoGUEira

1.  2º SGT aMilSoN fErrEira loBaTo

1.  2º SGT rEGiNaldo claUdio VElaSco JÚNior

1.  2º SGT aUrÉlio SilVa ariaS

1.  2º SGT cElSo cardoSo dE SoUSa

1.  2º SGT EliZEU MoNTEiro MarQUES

1.  2º SGT fláVio GaMa riBEiro NEVES

1.  2º SGT EdValdo SilVa dE aNdradE

1.  2º SGT JorGE lUiZ rodriGUES VaScoNcEloS

1.  2º SGT JoSÉ Maria PaNToJa PENa

1.  2º SGT JorGE lUiZ daS MErcÊS dE SoUZa

1.  2º SGT TEodoro JUNior SilVa dE SoUZa

1.  2º SGT JoSÉ EdUardo doS SaNToS dE alMEida

1.  2º SGT JoÃo carloS alMEida roSa

1.  2º SGT iValdo SEVEro caMPoS

1.  2º SGT EdMilSoN da SilVa SoUSa

1.  2º SGT EdiValdo PiNHEiro dE oliVEira

1.  2º SGT JoSÉ JoaQUiM cordEiro oliVEira

1.  2º SGT ricardo NUNES da SilVa

1.  2º SGT lUiZ criSTÓVÃo fariaS dE SoUSa

1.  2º SGT roSiMar BaraTa alMEida dE SoUZa

1.  3º SGT JorGE lUiZ dE SoUZa cUiMar

1.  3º SGT NilSoN aNdrÉ doS SaNToS BorGES

1.  3º SGT JEdSoN carValHo SilVa

1.  3º SGT JorGE arTEMiS MElo MarTiNS

1.  3º SGT NiSSEY JaiME dE MiraNda daMaScENo

1.  3º SGT WaldoMiro fErrEira da GaMa

1.  3º SGT carloS aNdrÉ foNSEca da cUNHa

1.  3º SGT MarcoS criSTiaNo dE MoUra fErrEira

1.  3º SGT PaUlo cÉSar SErra NEcY

1.  3º SGT carloS alEXaNdrE TElES doS SaNToS

1.  3º SGT BrUNo PiNHEiro doS SaNToS

1.  3º SGT álVaro rUBSoN dE liMa BraGa

1.  3º SGT TarcÍSio MEira dE PaiVa

1.  3º SGT EVaNildo oliVEira da SilVa

1.  3º SGT cilENY do Socorro SilVa doS SaNToS

1.  3º SGT HáBio cÍcEro caldaS BarBoSa

1.  3º SGT SilVio rEiS da SilVa

1.  3º SGT WElliNGToN dE oliVEira E SilVa

1.  cB THoMaS criSTiaN MElTHiEUr MoraES SilVa

1.  cB JoSE HElToN MENdES da SilVa

1.  cB Marco JHoNES BraGa MoNTEiro

1.  cB adriaNo roGEr da coSTa dE SoUZa

1.  cB JEffErSoN BaTiSTa dE alMEida

1.  cB lEiliaNE da coSTa SilVa
1.  cB WaldEMar fraNco dE caSTro JUNior

os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/05/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 809945

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 06/2022 – detraN/Pa

o departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, através de 
sua Pregoeira, comunica que realizará licitação, na modalidade Pregão Ele-
trônico do tipo MENor PrEÇo GloBal do iTEM, conforme objeto abaixo:
oBJETo:
a presente licitação tem por objeto a aquisição de Bateria Selada para ma-
nutenção de Nobreaks de 1200 Va, que fazem parte dos equipamentos de 
informática do DETRAN/PA, conforme especificação, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e no Termo de referência – anexo i.
aBErTUra: 27/06/2022
Hora: 10h00 (Horário de Brasília/df)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925447 - departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: a partir da disponibilização do Edital no 
coMPraSGoVErNaMENTaiS, até as 9h59 (Horário de Brasília – df) do 
dia 27/06/2022.
a íntegra do edital poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral – coMPraSGoVErNaMENTaiS www.comprasgovernamentais.gov.br, 
bem como no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará 
– coMPraSPará, www.compraspara.pa.gov.br e no sítio departamento de 
Trânsito do Estado do Pará www.detran.pa.gov.br.
Belém/Pa, 06 de junho de 2022.
PaTricia rEGiNa lEoTTY da cUNHa
Pregoeira
Visto:
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa

Protocolo: 809992

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2044/2022-daF/cGP, de 26/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/560892;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
romulo ferreira de andrade, matrícula nº 5962315/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
emergenciais e de pronto pagamento no municipio de Óbidos.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.200,00
3339036-r$-1.800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2077/2022-daF/cGP, de 31/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/656994;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
irandir de castro diniz, matrícula nº 57196438/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir des-
pesas emergenciais e de pronto pagamento nos municipios de Salvaterra, 
cachoeria do arari e Soure.


